
INDICAÇÃO Nº 
2751
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à doação de aparelhos para atendimento de Fisioterapia na Associação de Pais e Amigos Excepcionais do município de Cachoeira Paulista.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Presidente da Associação de Pais e Amigos Excepcionais, Sr. José Maria de Amorim, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à doação de equipamentos para serem utilizados em Fisioterapia. 

Atualmente a Associação assiste noventa e oito crianças especiais, idade entre zero e quarenta e sete anos, portadores de diversas síndromes.

Vale ressaltar que a maioria dos assistidos necessita de Fisioterapia para seu desenvolvimento e evolução, sendo assim o pleito se faz necessário devido à entidade estar com precariedade em tais equipamentos para o atendimento.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por trazer melhorias no desenvolvimento e evolução no atendimento dos indivíduos que frequentam a instituição.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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